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COMUNICADO 003/2020 - CEL-SBV/IFSP 

LISTA DISCENTES SEM E-MAIL INSTITUCIONAL HABILITADO 

DO CÂMPUS SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
 

 
A COMISSÃO ELEITORAL LOCAL DO CÂMPUS SÃO JOÃO DA BOA VISTA, instituída pela 
Resolução nº 32, de 18 de agosto de 2020, e com base no Decreto nº. 6.986, de 20 de outubro de 2009 
e nos Arts. 23 e 28 do Código Eleitoral para escolha de Diretores-Gerais de câmpus do Instituto 
Federal de São Paulo - 2020,  com base no Comunicado CEC nº 03/20, torna pública a Lista dos  
DISCENTES que se encontram impossibilitados de participar da votação nos processos de escolha 
de Diretor-Geral do Câmpus São João da Boa Vista e Reitor do IFSP, por não estarem com e-mails 
institucionais habilitados.  
Cabe ressaltar, que de acordo com o Cronograma do Código Eleitoral, o prazo para apresentação de 
recursos referente à lista é até às 18h do dia 29/09/2020. 

 
Após regularização, os eleitores deverão informar ao e-mail institucional da Comissão Eleitoral Local 
(comissaolocal2020.sbv@ifsp.edu.br) que a regularização foi realizada, para ser inserido na lista de 
eleitores.  

 
Lista classificada por ordem de prontuário* 

 
PRONTUÁRIO 

1 BV0920282 

2 BV1120492 

3 BV1310143 

4 BV1310372 

5 BV1310445 

6 BV131047X 

7 BV1310542 

8 BV1310542 

9 BV1310542 

10 BV1310577 

11 BV1310593 

12 BV1310798 

13 BV1310798 

14 BV1310798 

15 BV132070X 

16 BV1410113 

17 BV1410423 

18 BV141058X 

19 BV1410792 

20 BV1501453 

21 BV1510622 
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22 BV1510673 

23 BV1521039 

24 BV1600061 

25 BV1600168 

26 BV1600249 

27 BV1600311 

28 BV1600338 

29 BV1600478 

30 BV1600508 

31 BV1600818 

32 BV1601075 

33 BV1601296 

34 BV1601466 

35 BV1610821 

36 BV1700197 

37 BV1700251 

38 BV1700499 

39 BV1700987 

40 BV170107X 

41 BV1701088 

42 BV1701142 

43 BV1701428 

44 BV1710907 

45 BV1711644 

46 BV1712047 

47 BV1720503 

48 BV1740202 

49 BV1740229 

50 BV1800299 

51 BV1800469 

52 BV1800612 

53 BV1801082 

54 BV1801104 

55 BV1801163 

56 BV182029X 

57 BV1820311 

58 BV1820389 

59 BV1820834 

60 BV1920588 

61 BV3003205 

62 BV300323X 

63 BV3003396 

64 BV3003523 
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65 BV3003787 

66 BV3003795 

67 BV3003795 

68 BV3003841 

69 BV3004058 

70 BV3005569 

71 BV3005577 

72 BV3005585 

73 BV3005666 

74 BV3005712 

75 BV3005992 

76 BV3006182 

77 BV3007138 

78 BV3007375 

79 BV300743X 

80 BV3007448 

81 BV3007464 

82 BV3007499 

83 BV3007511 

84 BV3007561 

85 BV3007561 

86 BV3007561 

87 BV3007693 

88 BV3007707 

89 BV3007731 

90 BV3007839 

91 BV3007944 

92 BV3007987 

93 BV3008029 

94 BV3008223 

95 BV3008258 

96 BV3008274 

97 BV3008525 

98 BV3008631 

99 BV3008789 

100 BV3008941 

101 BV3008975 

102 BV3008983 

103 BV3009009 

104 BV3009017 

105 BV3009033 

106 BV3009157 

107 BV3009211 




